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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2025 
 
 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO ZABELEENSE 
AOS PROFISSIONAIS QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O vereador que a este subscreve, faz saber a todos que apresenta 

a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Zabelê – PB, a seguinte proposta de 

Decreto: 

 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Zabeleense, a mais alta 

honraria deste Poder Legislativo, aos seguintes professores da rede municipal: 

 

 ANA MARIA SOUZA SANTOS 

 ANDRÉ FERREIRA DE LIMA 

 ARISTÓFANES ALEXANDRE DA SILVA 

 JOANA RAQUEL LIRA TORRES 

 JOSÉ WILTON FERREIRA RODRIGUES 

 JOSEILDA DA SILVA CHAGAS 

 MARIA CÍCERA DE FREITAS BEZERRA 

 RAFAEL DE FARIAS FERREIRA. 

 
Art. 2º Fica igualmente concedido o Título de Cidadão Zabeleense ao 

servidor EUCLIDES BEZERRA NETO, motorista da rede municipal, pelos relevantes 

serviços prestados à comunidade zabeleense. 

 

Art. 3º A presente honraria será entregue em sessão solene desta 

Casa, em data a ser definida pela Mesa Diretora. 

 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Zabelê – PB, 01 de 

Dezembro de 2025. J 
 
 
 

 
JOÃO BATISTA SATURNINO GOMES 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA. 

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder 

o Título de Cidadão Zabeleense aos profissionais da educação e ao servidor da área 

de transporte escolar listado 

neste documento, reconhecendo publicamente suas contribuições essenciais ao 

desenvolvimento social, educacional e humano do município de Zabelê. 

Os professores Ana Maria Souza Santos, André Ferreira de Lima, 

Aristófanes Alexandre da Silva, Joana Raquel Lira Torres, José Wilton Ferreira 

Rodrigues, Joseilda da Silva Chagas, Maria Cícera de Freitas Bezerra e Rafael de 

Farias Ferreira têm desempenhado funções de extrema relevância dentro da rede 

municipal de ensino. 

Seu trabalho diário, pautado no compromisso, na dedicação e no 

cuidado com a formação das crianças e jovens, contribui decisivamente para a 

qualidade da educação pública oferecida em nosso município. A atuação desses 

profissionais transcende a sala de aula: envolve orientação, apoio emocional, 

incentivo ao futuro e participação ativa na construção de uma sociedade mais justa, 

consciente e preparada. 

São nomes que deixaram e continuam deixando marcas positivas nas 

unidades escolares, nas famílias e na história educacional de Zabelê. Do mesmo 

modo, o servidor Euclides Bezerra Neto, motorista da rede municipal, tem 

desempenhado, ao longo dos anos, trabalho exemplar, com responsabilidade, zelo e 

respeito pelos estudantes transportados diariamente. 

Sua dedicação garante segurança, pontualidade e confiança às famílias, 

tornando-se peça essencial para o funcionamento pleno das atividades escolares. A 

concessão do Título de Cidadão Zabeleense a esses profissionais representa o 

reconhecimento desta Casa Legislativa pela importância de cada um deles, que, 

mesmo não sendo naturais do município, adotaram Zabelê como sua terra e 

contribuíram de maneira significativa para seu desenvolvimento. 

Diante do exposto, e considerando a trajetória de serviços prestados 

por todos os homenageados, solicitamos o apoio dos nobres pares para aprovação 

deste Projeto. 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Zabelê – PB, 01 de Dezembro 

de 2025. J 
 

 
JOÃO BATISTA SATURNINO GOMES 

VEREADOR 


